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mil, duzentos e cinco reais e noventa e seis centavos), no período
compreendido entre abril de 2012 e março de 2013, aí incluidos:
honorários mensais, gratificação de natal (13º salário), gratificação de
férias, auxílio alimentação e assistência médica/odontológica, vedado
expressamente o repasse aos respectivos honorários de quaisquer be-
nefícios que, eventualmente, vierem a ser concecidos aos empregados
da empresa, por ocasião da formalização do Acordo Coletivo do
Trabalho - ATC na sua respectiva data base de 2012; 2) pela fixação
dos honorários mensais dos membros do Conselho de Administração
e dos titulares do Conselho Fiscal em um décimo da remuneração
média mensal dos membros da Diretoria Executiva, excluídos os
valores relativos a: adicional de férias, remuneração variável e be-
nefícios. O representante da União votou pela delegação de com-
petência ao Conselho de Administração para efetuar a distribuição
individual dos valores destinados ao pagamento da remuneração dos
membros da Diretoria Executiva, observando o montante global fi-
xado e deduzida a parte destinada ao Conselho de Administração e
condicionada à observância dos valores individuais constantes da
planilha de remuneração dos administradores. Prosseguindo, em As-
sembléia Geral Extraordinária, conforme item um da Ordem do Dia,
a Assembléia decidiu pelo adiantamento, para ulterior assembléia, da
deliberação relativa ao aumento do capital social proposto pela Com-
panhia. Nada mais havendo a tratar, a sessão foi suspensa para la-
vratura da presente Ata. Reaberta a sessão, a Ata foi lida e aprovada
por todos os presentes. HERNANDEZ HERÉDIA - Secretário.

Parágrafo único. Constatada a não conformidade da docu-
mentação apresentada, a requerente deverá ser notificada a regularizar
as pendências, no prazo de dez dias, contados da ciência, sob pena de
arquivamento, a ser determinado pela Secretaria pertinente.

CAPÍTULO II
DA APROVAÇÃO PELO MINISTRO DE ESTADO DAS

COMUNICAÇÕES
Art. 8o A aprovação do projeto como prioritário se dará por

ato do Ministro de Estado das Comunicações e terá validade a partir
de sua publicação no Diário Oficial da União.

Parágrafo único. Na Portaria de aprovação do projeto como
prioritário deverão constar:

I - o nome empresarial, o número de inscrição no CNPJ da
SPE titular do projeto e a relação das pessoas jurídicas que a in-
tegram;

II - a descrição do projeto, com a especificação que se en-
quadra no setor de telecomunicações ou no setor de radiodifusão; e

III - o local de implantação do projeto.
CAPÍTULO III
DO ACOMPANHAMENTO
Art. 9o A SPE deverá encaminhar anualmente, ao Ministério

das Comunicações e ao Ministério da Fazenda, até o encerramento do
1o quadrimestre, o quadro de usos e fontes do projeto priorizado,
destacando a destinação específica dos recursos captados por meio
das debêntures abrangidas por esta Portaria, de acordo com formu-
lário disponibilizado no sítio eletrônico do Ministério das Comu-
nicações (Anexo IV).

§ 1o A SPE deverá informar, no prazo de trinta dias, ao
Ministério das Comunicações, através de formulário disponibilizado
no sítio eletrônico do Ministério das Comunicações (Anexo V), toda
e qualquer alteração na execução dos investimentos, inclusive quanto
ao prazo previamente informado de implementação do projeto, su-
portados pelos recursos captados com as emissões de debêntures de
que trata o caput deste artigo.

§ 2o O prazo da prioridade concedida é de um ano, devendo
a SPE que não realizar a emissão da debênture neste prazo informar
ao Ministério das Comunicações, por meio de formulário disponi-
bilizado no sítio eletrônico do Ministério das Comunicações (Anexo
VI).

§ 3o A SPE que receber a priorização do projeto e emitir a
debênture, mas não implantar o projeto no prazo previamente in-
formado, deverá comunicar os atrasos ao Ministério das Comuni-
cações no prazo de trinta dias.

§ 4o O Ministério das Comunicações informará à unidade da
Secretaria da Receita Federal do Brasil competente a ocorrência de
situações que evidenciem a não implementação do projeto prioritário
na forma aprovada em portaria, conforme determina o inciso I do art.
7o do Decreto no 7.603, de 2011, sem prejuízo da adoção de outras
medidas pertinentes, na forma da legislação em vigor.

§ 5o Para dar cumprimento ao disposto neste artigo, a Agên-
cia Nacional de Telecomunicações - ANATEL prestará, quando so-
licitada, apoio ao Ministério das Comunicações.

Art. 10. Para fins do disposto no Decreto no 7.603, de 2011,
a SPE responsável pela implantação e gestão dos projetos prioritários
deve manter atualizada a relação das pessoas jurídicas que a integram
por meio de formulário disponibilizado no sítio eletrônico do Mi-
nistério das Comunicações (Anexo VII).

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 11. A SPE que tenha projeto aprovado como prioritário

nos termos do Decreto no 7.603, de 2011, deverá manter a docu-
mentação relativa à utilização dos recursos captados, até cinco anos
após o vencimento das debêntures emitidas, para consulta e fisca-
lização pelos órgãos de controle.

Parágrafo único. Para fins do disposto no inciso II do art. 7o

do Decreto no 7.603, de 2011, a Secretaria pertinente a cada projeto
dentro da estrutura do Ministério das Comunicações manterá arqui-
vados, em meio físico ou eletrônico, os autos dos respectivos pro-
cessos de análise, disponibilizando-os para consulta e fiscalização
pelos órgãos de controle, pelo prazo de cinco anos, contados da data
de conclusão do projeto.

Art. 12. O Agente Fiduciário, nomeado pela escritura de
emissão das debêntures, que gozem do benefício previsto na Lei no

12.431, de 2011, enviará ao Ministério das Comunicações, anual-
mente, cópia do relatório gerencial encaminhado aos debenturistas
por força do inciso XVII do art. 12 da Instrução no 28, de 23 de
novembro de 1983, da Comissão de Valores Mobiliários.

Art. 13. A eventual aprovação de que trata o art. 8o não
exime a SPE de obter a aprovação do Ministério das Comunicações
para endividamento, quando as normas assim o exigirem.

Art. 14. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BERNARDO SILVA

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 322, DE 3 DE JULHO DE 2012

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista
o que consta do Processo n.º 53000.008281/2002, Concorrência nº
013/2002-SSR/MC, resolve:

Outorgar permissão à Mercom Brasília Comunicação Ltda.
para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu-
lada, pelo prazo de dez anos, no município de Águas Belas, Estado de
Pernambuco. A permissão ora outorgada somente produzirá efeitos
legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo
223, § 3º, da Constituição.

PAULO BERNARDO SILVA

PORTARIA No- 323, DE 3 DE JULHO DE 2012

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista
o que consta do Processo n.º 53000.004483/2010, Concorrência nº
024/2009-CEL/MC, resolve:

Outorgar permissão à Televisão Ouro Verde Ltda. para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, pelo
prazo de dez anos, no município de Glaucilândia, Estado de Minas
Gerais. A permissão ora outorgada somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, §
3º, da Constituição.

PAULO BERNARDO SILVA

PORTARIA No- 324, DE 3 DE JULHO DE 2012

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista
o que consta do Processo n.º 53000.042680/2010, Concorrência nº
053/2010-CEL/MC, resolve:

Outorgar permissão à B & D Sistema de Comunicações
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, pelo prazo de dez anos, no município de Olho d'Água,
Estado da Paraíba. A permissão ora outorgada somente produzirá
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do
artigo 223, § 3º, da Constituição.

PAULO BERNARDO SILVA

Ministério das Comunicações
.

PORTARIA No- 330, DE 5 DE JULHO DE 2012

Estabelece o procedimento de aprovação
dos projetos de investimento considerados
como prioritários em infraestrutura nos se-
tores de telecomunicações e radiodifusão,
para efeito do Decreto no 7.603, de 9 de
novembro de 2011.

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos
II e IV, da Constituição, tendo em vista o disposto na Lei no 12.431,

de 24 de junho de 2011, e no Decreto no 7.603, de 9 de novembro de
2011, resolve:

Art. 1o Disciplinar os requisitos mínimos para a aprovação
de projetos de investimento na área de infraestrutura, considerados
prioritários para os setores de Telecomunicações e Radiodifusão, e a
forma de acompanhamento e implementação dos projetos.

Parágrafo único. Os investimentos de que trata esta Portaria
contribuirão para a expansão e modernização das redes para co-
municação de dados em banda larga, para a implantação da radio-
difusão digital, bem como para a redução das diferenças regionais,
em especial nas áreas de atuação da Superintendência de Desen-
volvimento da Amazônia - SUDAM, da Superintendência de De-
senvolvimento do Nordeste - SUDENE e da Superintendência de
Desenvolvimento do Centro-Oeste - SUDECO.

CAPÍTULO I
DO REQUERIMENTO E ANÁLISE DE PROJETOS
Art. 2o As pessoas jurídicas de direito privado, constituídas

sob a forma de Sociedade de Propósito Específico - SPE, para im-
plementar projetos de investimento na área de infraestrutura de redes
de comunicações, devem requerer a aprovação do Ministério das
Comunicações desses projetos para fins de obtenção do benefício
previsto no art. 2o da Lei no 12.431, de 2011.

Parágrafo único. São passíveis de aprovação como priori-
tários os projetos que visem a implantação, ampliação ou moder-
nização de rede de telecomunicações que suporte a comunicação de
dados em banda larga ou a implantação de infraestrutura de rede para
a radiodifusão digital, que atendam aos requisitos previstos nesta
Portaria.

Art. 3o Para os fins desta Portaria, entende-se por:
I - Femto Cell: equipamento autoconfigurável, gerenciado

pela prestadora do Serviço Móvel Pessoal - SMP e destinado a operar
em ambiente interno ou fechado, com baixa potência e utilizado para
radiocomunicação com Estações Móveis;

II - Rede de acesso: segmento de rede que vai do terminal de
usuário até o primeiro ponto de comutação;

III - Rede de transporte: rede de comunicação responsável
pela agregação do tráfego oriundo das redes de acesso, pela dis-
tribuição do tráfego dirigido às redes de acesso, bem como sua in-
terconexão a outras redes de acesso ou transporte; e

IV - Rede local sem fio: rede de dados destinada a atender
uma área limitada e que conecta, por meio de radiofrequência, ter-
minais a um ponto de acesso, o qual oferece conexões subsequentes
para outras redes, tais como a Internet.

Art. 4o Os tipos de projetos elegíveis no âmbito desta Por-
taria são aqueles destinados a implantação, ampliação ou moder-
nização de:

I - Rede de transporte;
II - Rede de acesso, inclusive aquela que opere nas subfaixas

de radiofrequência de 451 MHz a 458 MHz e de 461 MHz a 468
MHz e Femto Cell;

III - Sistema de comunicação satelital;
IV - Rede local sem fio, baseada nos padrões IEEE 802.11

em locais de acesso público;
V - Cabo submarino para comunicação de dados; e
VI - Infraestrutura de rede para radiodifusão digital.
Art. 5o A SPE, constituída para esse fim, pode assumir a

forma de companhia aberta, com valores mobiliários admitidos a
negociação no mercado, por meio do lançamento da emissão de
debêntures, nos termos da Lei no 12.431, de 2011.

Art. 6o A submissão do projeto será realizada mediante envio
de formulário próprio (Anexos I a III), disponibilizado no sítio do
Ministério das Comunicações na rede mundial de computadores,
acompanhado dos seguintes documentos:

I - inscrição, no registro do comércio, do ato constitutivo da
SPE;

II - indicação do número da inscrição da SPE no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;

III - relação das pessoas jurídicas que integram a SPE, com
indicação de seus respectivos números de inscrição no CNPJ e dos
documentos que atestem o mandato de seus administradores; e

IV - Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou de Certidão
Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa relativas a tributos fe-
derais e à Dívida Ativa da União.

Parágrafo único. A solicitação deverá ser individual para
cada projeto de investimento, a ser financiado no todo ou em parte
com a emissão de debêntures, nos termos da Lei no 12.431, de
2 0 11 .

Art. 7o A Secretaria pertinente a cada tipo de projeto elegível
dentro da estrutura do Ministério das Comunicações deverá analisar o
projeto e elaborar minuta de Portaria de aprovação de prioridade,
submetendo-a à Consultoria Jurídica para posterior encaminhamento
ao Gabinete do Ministro.
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